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LEI Nº          DE       DE                       DE 2024. 

 
INSTITUI A CAMPANHA ENERGIA 

LIMPA, DE INCENTIVO À 

UTILIZAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Campanha Energia Limpa, a ser promovida pelo Poder 

Executivo com a sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a utilização de 

energia solar no município de Cuiabá. 
 

Parágrafo único. A Campanha informará os benefícios ao meio ambiente com 

a implantação e utilização da energia solar, bem como a redução no valor da conta de energia 

elétrica. 

 

Art. 2º A Campanha Energia Limpa visará especialmente a: 

I - escolas e faculdades; 

II - hospitais, clínicas médicas, laboratórios e outros estabelecimentos de 

saúde; 

III - estabelecimentos comerciais e indústrias. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2024. 
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PREFEITO MUNICIPAL  
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